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DIARIO OFICIAL	 TERÇA-FEIRA, 28 OUT 1986

das . Forças Armadas, de acordo com o disposto no affigo 69 dO 	 -Decreto
68,099, de 20 de janeiro de 1971.

. Art. 59 - Estè Decreicr-e-ntra em vigor na data de-s:ua Pública-
,

Art. 69 - Revogam-se as di,s,posiçiies em centririo,-

Brasília, DF, em 24
pend g ricia é 989- da República.

' JOSE SARNE'Y

Paulo Campos Paivação•

de	 ,outubro	 de 1986; 1659 da Inda-

Anexo ao Decreto n9 93.477, de28 de outubro de 1986

PR - CSN - COMISSÃO BRASILEIRA DE ATIVIDADES ESPACIAIS (COBAE)  	 .

(MiniSt6ri0 ou Orgão integrante da Presidincia da RepGblica e Autarquia Federal.)

TABELA PERMANENTE

FUNÇOES DE CONFIANÇA

GRUPO - Direção e Assessoramento Superiores(LT-DAS-100)

(*) DECRETO N2 93.450 , de 23 de 	 outubro	 de 1986.

Dispõe sobre a criação de funções de
confiança na Tabela Permanente do Con
selim. Nacional dos Direitos da Mulher-.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto
nt's arts. 72 e 82 da Lei •n2 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no Decre
to n2 77.336, de 25 de março de 1976, no Decreto n2 83.844, de 14 cl -e-
agosto de 1979 e o que consta do Processo n2 00600.001031/86-90,

DECRETA:

Art. 12	 São criadas e suprimidas na Presidência do Conse-
lho Nacional dos Direitos da Mulher funções de Assessoramento Superior,
para composição do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, 	 código
LT-DAS-100, de sua Tabela Permanente, na forma do anexo a este Decreto.

Art. 22 As atribu-ições das funções de Assessor de que tra-
ta este Decreto são as definidas no regimento interno, de cada órgão
de sua estrutura básica, aprovado por portaria ministerial.

Art. 32 O provimento das funções de confiança de que trata
este Decreto far-se-á gradualmente na medida das necessidades e dos re
cursos financeiros disponíveis, na forma da legislação vigente.

Art. 42 As despesas decorrentes da execução deste Decreto
serão custeadas pelos recursos alocados ao Fundo Especial dos Direitos
da Mulher.

ção.
	 Art. 52 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Art. 62	 Revogam-se as diposições em contrário..

Brasília, 23 de	 outubro	 -de 1986; 1652 da Indepen
ciência e 982 da República.

JOSÉ SARNEY

Paulo Brossard

(*) Republicado por ter saído com omissão . do anexo no	 de 24.10.86.

ANEXO

MJ - CONSELHO NAÇIONAL DOS DIREITOS DA MULHER 
(Ministério ou Orgão integrante da Presidência da República e Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

FUNÇÕES DE CONFIANÇA
-Grupo - Direção e Assessoramento Superiores (LT-DAS-100)

(Decreto n2 93.450, de23.10.86)	 •


